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JONAS BORTOLOTTI - 47861937 - 8988378 0 - 003 - 0102 
- 005 - 13:00

JOSE CRISTIANO DELABIO - 302986236 - 0001073 1 - 003 
- 0102 - 005 - 13:30

JOSE HONORATO BEGALLI - MG 14.853.421 - 0047485 1 - 
003 - 0102 - 005 - 13:00

JULIA RAMIRES ZINGRA - 52738725 - 8969945 9 - 003 - 
0102 - 005 - 13:30

JULIANA MARCELINO TEIXEIRA - 53995290 - 8981479 7 - 
003 - 0102 - 005 - 13:00

JULIANO MACIEL DE CAMARGO - 445671270 - 0005099 
7 - 003 - 0102 - 005 - 13:30

KELVIN GUILHERME BARBOZA - 48033770 - 0052835 8 - 
003 - 0102 - 006 - 13:00

KETLYN ANDRESSA DE OLIVEIRA NOBREGA - 56640045 - 
8992297 2 - 003 - 0102 - 006 - 13:30

LARA ESTEFANY PEREIRA COSTA - 55566261 - 0050873 
0 - 003 - 0102 - 006 - 13:00

LARA STEPHANIA MARINHO GARRITO - 39785347 - 
0046452 0 - 003 - 0102 - 006 - 13:30

LARISSA DE OLIVEIRA FELIPE - 39330008 - 0053251 7 - 003 
- 0102 - 006 - 13:00

LARISSA DE OLIVEIRA SANTOS - 57883368 - 8975391 7 - 
003 - 0102 - 006 - 13:30

LAURA AGUIAR LEAL - 52297436 - 8972169 1 - 003 - 0102 
- 006 - 13:00

LAURA DENISE MENDES DA SILVA - 21918359 - 0050155 
7 - 003 - 0102 - 006 - 13:30

LENITA PESSOA ALTOE - 46508792 - 0049548 4 - 003 - 
0102 - 006 - 13:00

LEONARDO MARQUES DE CARVALHO - 55177882 - 
8964558 8 - 003 - 0102 - 006 - 13:30

LEONARDO RAFAEL BIANCAO - 48563823 - 0023902 0 - 
003 - 0102 - 006 - 13:00

LETICIA BERGAMO PASCUCCI - 498365670 - 0050269 3 - 
003 - 0102 - 006 - 13:30

LETICIA DELGADO MIRANDA - 37632395 - 8967597 5 - 003 
- 0102 - 006 - 13:00

LETICIA GUEDIN VERRATTI - 48715569 - 8981985 3 - 003 
- 0102 - 006 - 13:30

LILIA DA SILVA MARTINS - 46452133 - 0050773 3 - 003 - 
0102 - 006 - 13:00

LUCAS AMORIM MARIANO - 54101163 - 8992777 0 - 003 
- 0102 - 006 - 13:30

LUCAS BIBIANO DE OLIVEIRA SOUZA - 59332019 - 8984763 
6 - 003 - 0102 - 007 - 13:00

LUCAS HECKER VASQUES - 53065346 - 0024600 0 - 003 - 
0102 - 007 - 13:30

LUCCA GOMES SILVA - 62518213 - 8941252 4 - 003 - 0102 
- 007 - 13:00

LUCIENE BLUMER BOSCHIERO - 27363473 - 0051601 5 - 
003 - 0102 - 007 - 13:30

LUCIENE SILVA DOS SANTOS - 41687727 - 8982337 0 - 003 
- 0102 - 007 - 13:00

LUIZA NAYARA MONCAO DE OLIVEIRA - 38768084 6 - 
8932901 5 - 003 - 0102 - 007 - 13:30

MARCELA DA SILVA FELICIO - 52655363 - 8998157 0 - 003 
- 0102 - 007 - 13:00

MARCELA PEDRAZA CARRILLO - 44541597 - 0006040 2 - 
003 - 0102 - 007 - 13:30

MARCELA SIQUEIRA MEDINA DA CUNHA - 32308209 - 
0021032 3 - 003 - 0102 - 007 - 13:00

MARIANA APARECIDA MARTINHAO - 43453135 - 0052232 
5 - 003 - 0102 - 007 - 13:30

MARILIA ELIAS DE ALMEIDA - 1023376 - 8945633 5 - 003 
- 0102 - 007 - 13:00

MARINA BUZATTO GILIOLI - 47889332 - 8941559 0 - 003 
- 0102 - 007 - 13:30

MARINA ROVANI DRUMMOND - 29955520 - 8971434 2 - 
003 - 0102 - 007 - 13:00

MATHEUS DE OLIVEIRA SILVA - 48861545 - 0052956 7 - 
003 - 0102 - 007 - 13:30

MILENA DA ANUNCIACAO PANTANO - 39138128 - 8978372 
7 - 003 - 0102 - 007 - 13:00

MIRELA PELIZARO VALERI - 48724576 - 0052310 0 - 003 - 
0102 - 007 - 13:30

MONICA DE OLIVEIRA LEAL - 27.931.010 - 8995482 3 - 003 
- 0102 - 008 - 13:00

MONICA MIYAZAKI GALVAO DE ANDRADE - 30262553 - 
0027248 5 - 003 - 0102 - 008 - 13:30

MONIQUE MILENAALMEIDA SILVA - 55948568 - 8951020 
8 - 003 - 0102 - 008 - 13:00

NICOLAS ALBERTO POLIZELLI RICCI - 48434875 - 8973855 
1 - 003 - 0102 - 008 - 13:30

PEDRO MOREIRA XAVIER - 48165407 - 8926930 6 - 003 - 
0102 - 008 - 13:00

PEDRO VICTOR DE CARVALHO COSTA - 3584487 - 8930980 
4 - 003 - 0102 - 008 - 13:30

PIERRE BENEVIDES DOS SANTOS - 11299065 - 0001069 
3 - 003 - 0102 - 008 - 13:00

PRISCILA DA SILVA SOUZA - 34837231 - 0019784 0 - 003 
- 0102 - 008 - 13:30

QUEIZI ROBERTO DE PAULA CARLOS - 39823803 - 8995625 
7 - 003 - 0102 - 008 - 13:00

RAMON DE OLVEIRA SOUZA - MG 17125675 - 8995948 
5 - 003 - 0102 - 008 - 13:30

RAQUEL TROPIA DE ABREU - 11340456 - 0030561 8 - 003 
- 0102 - 008 - 13:00

RENAN OLIVEIRA FERNANDES - 63894435 - 8946096 0 - 
003 - 0102 - 008 - 13:30

RENATA DE CAMARGO VALIO ZUCCOLOTTO - 47669663 - 
0053345 9 - 003 - 0102 - 008 - 13:00

RENATA MARRASCHI - 47174200 - 8969793 6 - 003 - 0102 
- 008 - 13:30

RICARDO ALEXANDRE FOCHI - 24998541 - 8984966 3 - 003 
- 0102 - 008 - 13:00

RICARDO LUIS SANCHES - 29985721 - 8966213 0 - 003 - 
0102 - 008 - 13:30

RICARDO OLIVEIRA DE ALMEIDA - 20549777 - 0047349 
9 - 003 - 0102 - 009 - 13:00

RODOLFO CESAR GOMES DE PAIVA - 40006536 - 0022364 
6 - 003 - 0102 - 009 - 13:30

SARAH MARIA RIBEIRO GUIMARAES - 30634735 - 0016493 
3 - 003 - 0102 - 009 - 13:00

SULIVAN CARLOS VAZ MOREIRA - 24295000 - 8989781 
1 - 003 - 0102 - 009 - 13:30

TACIANA DALLA ROSA BEZERRA CAVALCANTI - 22205405 
- 0051692 9 - 003 - 0102 - 009 - 13:00

TAMIRA MARIA ORLANDO - 15454693 - 0050641 9 - 003 
- 0102 - 009 - 13:30

THAIS ADRIELLE COLETTO LOMBARDI - 40.693.303 0 - 
0030794 7 - 003 - 0102 - 009 - 13:00

THAMIRES FREITAS GENTILE - 36488065 - 8966655 0 - 003 
- 0102 - 009 - 13:30

THAYANE MELO DE QUEIROZ - 200401407781 - 0010102 
8 - 003 - 0102 - 009 - 13:00

THIAGO EMMANUEL LOPES DE OLIVEIRA OLANDA - 
39953179 - 0023429 0 - 003 - 0102 - 009 - 13:30

THIAGO HENRIQUE VASCONCELOS - 49533291 - 8970587 
4 - 003 - 0102 - 009 - 13:00

THIAGO SIDNEY VALENTIM PEREIRA - 40136990 - 0006300 
2 - 003 - 0102 - 009 - 13:30

VERIDIANA POSSATI VIEIRA DE MATOS - 3575184 - 
8977216 4 - 003 - 0102 - 009 - 13:00

VICTOR HUGO LEME FRANCO - 50876207 - 8992234 4 - 
003 - 0102 - 009 - 13:30

VITOR FARHAT FERNANDES - 39026463 - 0022647 5 - 003 
- 0102 - 009 - 13:00

VIVIANE NERIS BERNARDINO - 49521033 - 8933718 2 - 003 
- 0102 - 009 - 13:30

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE EDUCAÇÃO
EDITAL
Fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias, a contar de 

03/08/2021, o prazo para recebimento de inscrições para o 
Concurso de Provas e Títulos para a obtenção de Título de Livre 
Docente, na área de Pesquisa em Ciências Sociais Aplicadas à 
Educação, disciplinas EP-144 - Metodologia da Pesquisa em 
Ciências da Educação, do Departamento de Ciências Sociais na 
Educação, da Faculdade de Educação da Universidade Estadual 
de Campinas.

O Edital a que se refere o concurso foi publicado no D.O.E. 
de 01/07/2021, Poder Executivo, Seção I, página 278. (Processo 
nº 19-P-18665/2021 ).

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE EDUCAÇÃO
EDITAL
Fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias, a contar de 

03/08/2021, o prazo para recebimento de inscrições para o 
Concurso de Provas e Títulos para a obtenção de Título de Livre 
Docente, na área de Educação e Sociedade, disciplinas EP-445 
- Sociologia da Educação II, do Departamento de Ciências 
Sociais na Educação, da Faculdade de Educação da Universidade 
Estadual de Campinas.

O Edital a que se refere o concurso foi publicado no D.O.E. 
de 01/07/2021, Poder Executivo, Seção I, página 276-277. (Pro-
cesso nº 19-P-18667/2021 ).

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE EDUCAÇÃO
EDITAL
Fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias, a contar de 

03/08/2021, o prazo para recebimento de inscrições para o 
Concurso de Provas e Títulos para a obtenção de Título de Livre 
Docente, na área de Educação em Ciências e Matemática, disci-
plinas EL-685 - Conhecimento em Física Escolar II, do Departa-
mento de Ensino e Práticas Culturais, da Faculdade de Educação 
da Universidade Estadual de Campinas.

O Edital a que se refere o concurso foi publicado no D.O.E. 
de 01/07/2021, Poder Executivo, Seção I, página 277. (Processo 
nº 19-P-18676/2021 ).

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARAÇATUBA
 Faculdade de Odontologia
 EDITAL Nº 38/2021 – STDARH/DTAd – PROCESSO FOA Nº 

470/2021
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 

85/2021-RUNESP de 06/07/2021, publicado em 07/07/2021 
e com base na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações 
posteriores, Portaria UNESP nº 404/2018 e Portaria UNESP nº 
151/2020, as inscrições do concurso público de Provas e Títulos 
para contratação de 01 (um) PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo 
determinado, em caráter emergencial, para atender excepcional 
interesse público, no período relativo ao ano letivo de 2021, em 
12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e 
legislação complementar, na disciplina: “Dentística I”, junto ao 
Departamento de Odontologia Preventiva e Restauradora da 
Faculdade de Odontologia do Câmpus de Araçatuba.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
curso de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.331,82, cor-

respondente à referência MS-2, em 12 horas semanais, acrescido 
de benefícios regulamentados internamente.

OBS: Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

Por tratar-se de contratação em caráter emergencial e 
temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas no seguinte endereço 

eletrônico: https://inscricoes.unesp.br. O candidato deverá pre-
encher o formulário eletrônico, emitir o documento bancário 
e realizar o pagamento da taxa prevista no edital (item 4.1.4) 
no período de 02/08 a 20/08/2021, no horário das 00h00 às 
23h59min.

2.2. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior que 

tenham, no mínimo, o título de Mestre ou portadores de certifi-
cados de especialização em nível de pós-graduação na área da 
disciplina que pretende lecionar. A qualificação necessária à ins-
crição para o concurso será demonstrada por estudos, em nível 
de graduação, na área, subárea do conhecimento à qual se inte-
gra a disciplina ou conjunto de disciplinas objeto do concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.3. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos no 
exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e regis-
trados por universidades que possuam cursos de pós-graduação 
recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacio-
nal de Educação (CNE).

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

apresentar os seguintes documentos descritos nos itens 4.1.1 
a 4.1.5, em formato PDF (Portable Document Format), via 
endereço eletrônico: stdarh.foa@unesp.br, até o último dia do 
prazo para inscrição:

4.1.1 formulário de inscrição devidamente preenchido 
(obtido no item 2.1) e assinado, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, instruindo-o com os seguintes documentos, cópias 
simples frente e verso.

4.1.2. cédula de identidade ou carteira nacional de habilita-
ção e no caso de candidato estrangeiro: cédula de identidade de 
estrangeiro com visto temporário e na falta desta, o passaporte;

4.1.3. certificado de graduação em curso superior, bem 
como de ser portador do título de Mestre, conforme item 3.1. ou 
cópia da ata de defesa da tese, condicionada a apresentação do 
título homologado, na ocasião da contratação.

4.1.4. comprovante correspondente ao pagamento da taxa 
de inscrição, no valor de R$ 108,00, que deverá ser efetuado no 
Banco do Brasil – Agência 0179-1 – Conta Corrente 230050-8 
(Faculdade de Odontologia do Câmpus de Araçatuba – CNPJ 
48.031.918/0013-68), por meio de depósito bancário identifica-
do ou transferência.

4.1.5. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, inclusive com o histórico escolar – (graduação e pós-
-graduação do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato.

4.2. O corpo do e-mail deverá ser identificado conforme 
modelo abaixo:

Concurso Público para contratação de Professor Substituto 
na disciplina: “Dentística I”.

Edital nº 38/2021-STDARH/DTAd.
Nome: ______________
RG/Número de Inscrição: _________________
E-mail do candidato:____________________
4.3. A não entrega dos documentos listados, dentro do 

prazo previsto no item 4.1, implicará no indeferimento da 
inscrição.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinqüenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I – sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II – percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários-mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

I – quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

OBS: O candidato deverá apresentar os documentos origi-
nais, bem como as respectivas cópias para conferência e entrega 
das mesmas, para posterior análise. As cópias apresentadas não 
serão devolvidas.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição.

5.4. Os documentos comprobatórios deverão ser encami-
nhados ao endereço eletrônico: stdarh.foa@unesp.br da Seção 
Técnica de Desenvolvimento e Administração de Recursos 
Humanos – STDARH, com o título: Documentos comprobatórios 
de redução da taxa de inscrição do Edital nº 39/2020-STDARH/
DTAd.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local das 
inscrições no dia 10/08/2021, a partir das 10h00 e, no caso de 
indeferimento, o prazo para interposição de recurso será de 03 
(três) dias contando a data de divulgação.

6. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
6.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 48 (quarenta e oito) horas depois de publicado no 
Diário Oficial do Estado-DOE e divulgado no site da Unidade o 
ato formal de sua constituição, decidirá acerca das inscrições 
efetuadas, divulgando o ato decisório no endereço eletrônico 
indicado no edital, com esclarecimentos acerca dos recursos 
regimentais cabíveis para a hipótese de indeferimento.

6.1.1. Será publicada, no Diário Oficial do Estado – DOE, 
Poder Executivo – Seção I, a relação dos candidatos que tiveram 
suas inscrições indeferidas por não se enquadrarem nas exigên-
cias estabelecidas no presente edital.

6.1.2. O candidato poderá requerer no seguinte endereço 
eletrônico: stdarh.foa@unesp.br, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados da data da publicação a que se refere o item anterior, 
reconsideração quanto ao indeferimento de sua inscrição, que 
será apreciada pela Congregação da Unidade Universitária, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
prazo final de recurso.

7. COMISSÃO EXAMINADORA
7.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
7.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino e constituída por ato formal da 
Congregação da Unidade Universitária, depois de encerradas 
as inscrições.

7.3. A Comissão será integrada por 06 (seis) docentes (03 
membros titulares e 03 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

7.4. A composição da Comissão Examinadora será divul-
gada no endereço eletrônico da unidade universitária, paralela-
mente ao hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antece-
dência mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

7.5. No prazo de até 02 (dois) dias úteis após a divulgação 
da Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento.

7.6. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
a) qualquer candidato com inscrição deferida;
b) membro da Congregação da Unidade Universitária;
c) membro da própria Comissão.
7.6.1. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade, 

no prazo de até 02 (dois) dias, em decisão fundamentada.
7.6.2. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor 

da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da formação 
original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da 
publicação do ato.

7.6.3. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, 
a substituição de membro da Comissão caso tenha conhecimen-
to de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). 
Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos itens 
anteriores desta cláusula.

7.7. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
a) quando não tenha sido apresentada qualquer impugna-

ção, com ou sem substituição ex officio;
b) se a impugnação apresentada não for acolhida;
c) se acolhida a impugnação, for definitivamente superada 

a falha.
7.8. A impugnação da Comissão Examinadora deverá ser 

realizada através do endereço eletrônico: stdarh.foa@unesp.br, 
dentro do prazo previsto no item 7.5.

8. PROVAS, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
8.1. O concurso de provas e títulos constará de duas fases:
I – prova didática, de caráter classificatório e realizada por 

meio de videoconferência (as coordenadas/especificações e o 
instrumento/programa pelo qual se dará esta fase, serão divul-
gados por meio do Edital de Convocação para provas).

II – análise de Curriculum Lattes documentado, de caráter 
classificatório.

8.2. As provas só terão início depois de publicadas a 
decisões de recursos eventualmente interpostos contra o indefe-
rimento das inscrições.

8.3. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate foram definidos 
pelo Conselho do Departamento de Ensino na Unidade Uni-
versitária, valendo-se de legislação específica, elaborada pela 
unidade e aprovada em Congregação, observadas as seguintes 
particularidades:

8.3.1. Na primeira fase do concurso, a avaliação de cada 
candidato constituirá ato privativo do integrante da Comissão, 
o qual deverá apresentar as suas notas de forma reservada à 
Presidência do órgão.

8.3.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão (via videoconferência) e na 
presença de todos os seus membros titulares, depois de exami-
nados todos os candidatos e esgotadas todas as fases.

8.3.3. A análise referida na segunda fase do concurso pode-
rá ser feita de forma consensual pelos membros da Comissão, 
antes da abertura das demais notas atribuídas às provas e 
arguição das fases precedentes, observados os critérios objetivos 
de pontuação previstos em legislação específica da Unidade e 
previamente divulgados no edital do concurso.

8.3.4. A arguição, análise e avaliação realizada pelos mem-
bros da Comissão Examinadora a distância, se dará nas mesmas 
condições oferecidas aos examinadores na forma presencial.

8.3.5. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as médias 
finais, na ordem de classificação, permitindo a qualquer candi-
dato, a pedido, o acesso às planilhas de composição das notas 
de todos os candidatos.

8.3.6. O resultado do concurso será homologado pela Con-
gregação da Unidade Universitária e publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

9. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
9.1 Prova de Títulos (peso 2)
9.1.1 Consistirá na análise das atividades de formação 

didática e científica, com maior relevância para as atividades 
relacionadas com as disciplinas em concurso. Serão adotados os 
seguintes critérios de avaliação e pontuação:

1 - ATIVIDADES DURANTE A GRADUAÇÃO – PONTUAÇÃO 
ATÉ – 1,5

1.1. Atividades de pesquisas (iniciação científica) finan-
ciadas por órgãos oficiais (PET, PIBIC, CNPq, FAPESP, etc), com 
período mínimo de 6 meses por bolsa: 20

1.2. Atividades de pesquisas (iniciação científica) sem finan-
ciamento oficial, com certificação pela Pró-Reitoria de Pesquisa 
ou órgão equivalente - 10

1.3. Membro de colegiado universitário - 5
1.4. Cursos frequentados - 5
1.5. Congressos, Simpósios, Seminários frequentados - 4
1.6. Monitorias - 15
1.7. Prêmios, distinções - 10
2 – FORMAÇÃO PROFISSIONAL - PONTUAÇÃO ATÉ – 2,50
2.1. Aprovado e classificado em concurso público - 60
2.2. Especialização / Residência:
- na área - 20
- fora da área - 10
2.5. Aperfeiçoamento/Atualização/longa duração (acima 

de 60 horas)
- na área - 15
- fora da área - 5
2.6. Cursos de curta duração
- na área – 5
- fora da área - 2
3 – PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO-SENSU/DOCÊNCIA – PON-

TUAÇÃO ATÉ – 2,00
3.1. Mestrado:
- na área - 40
- fora da área - 10
3.2. Doutorado:
- na área + sanduíche - 60
- na área - 50
- fora da área - 15
4 – ATIVIDADE DOCENTE - PONTUAÇÃO ATÉ – 2,50
4.1. Atuação em disciplinas de Graduação na área (por 

semestre letivo) - 50
4.2. Atuação em disciplinas de Graduação fora da área (por 

semestre letivo) - 10
4.3. Cursos ou aulas ministradas (por curso ou aula) - 15
4.4. Orientação/Co-orientação de trabalhos:
- TCC Graduação - 10
- Iniciação científica (com bolsa de agência de fomento 

ou com aprovação pela Pró-Reitoria de Pesquisa ou órgão 
equivalente) - 10

- Monografia Especialização - 10
- Mestrado – 20
- Doutorado - 40
4.5. Participação em Bancas Examinadoras:
- Qualificação/TCC - 2
- Mestrado - 4
- Doutorado - 8
- Processo Seletivo - 8
- Congressos/Mesas/Outras Comissões – 2
5 – ATIVIDADES CIENTÍFICAS – PONTUAÇÃO ATÉ – 1,00
5.1. Apresentações de trabalhos em eventos
- Internacional -20
- Nacional – 10
- Local/Regional – 5
5.2. Publicação de resumos em anais ou periódicos (Refe-

rência para classificação dos periódicos: Qualis CAPES Quadri-
ênio 2013-2016)

- Qualis A - 10
- Qualis B - 5
- Qualis C – 2
- Sem Qualis - 1
5.3. Trabalhos completos publicados ou aceitos (Referência 

para classificação dos periódicos: Qualis CAPES
Quadriênio 2013-2016)
- Qualis A - 30
- Qualis B- 20
- Qualis C – 10
- Sem Qualis - 5
5.4. Livros editados - 40
5.5. Capítulos de livros
Internacionais– 30
Nacionais - 25
6 – ATIVIDADES DE EXTENSÃO, PARTICIPAÇÃO EM PROJE-

TOS – PONTUAÇÃO ATÉ – 0,5
6.1. Organização de eventos - 10
6.2. Participação em projeto de extensão – 5
6.3. Coordenação de projeto de extensão – 20
9.1.1.1- ao candidato que obtiver maior número de pontos 

em cada sub-item de cada atividade será atribuída à pontuação 
máxima do item, os demais candidatos receberão pontuação 
proporcionais, obtidas com a aplicação da “regra de três” 
simples;
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